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Ata da 469ª Reunião Extraordinária do CES/PE 

Conselho Estadual de Saúde – CES/PE 

Aos quinze dias do mês de junho de dois mil e dezesseis, às oito horas e cinquenta e 1 
três minutos teve início a quadringentésima sexagésima nona Reunião Extraordinária 2 
do Conselho Estadual de Saúde - CES/PE, localizado a Rua João Fernandes Vieira, 518 3 
- Boa Vista – Recife – PE. Presentes as entidades e respectivos representantes: 4 
Valdeisa Maria Pessoa Morais; Trabalhador - COREN/PE – Conselho Regional de 5 
Enfermagem de Pernambuco; Titular; Rosângela Cavalcanti de Albuquerque; 6 
Trabalhador; CREF 12º - Conselho Regional de Educação Física; Suplente; Jássimo 7 
Bartolomeu dos Santos; Trabalhador -SINDSAÚDE – Sindicato dos Trabalhadores em 8 
Saúde e Seguridade Social do Estado de Pernambuco; suplente; José Carlos Tavares; 9 
Trabalhador; SINDSPREV/PE – Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais da 10 
Saúde E Previdência Social do Estado de Pernambuco; Titular; Ivonete Maria Batista; 11 
Trabalhador; SINDSPREV/PE – Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais da 12 
Saúde e Previdência Social do Estado de Pernambuco; Suplente; Hermias Veloso da 13 
Silveira Filho; Trabalhador; SINFARPE - Sindicato dos Farmacêuticos no Estado de 14 
Pernambuco; Titular; Armando Luiz Arantes de Moura; Trabalhador; CRF – Conselho 15 
Regional de Farmácia do Estado de Pernambuco; Suplente; Rosa Maria de Lima 16 
Gomes; Trabalhador - SOEPE – Sindicato dos Odontologistas no Estado de 17 
Pernambuco; Titular; Laucinê José de Sá; Usuário - Povo Indígena Truká; Titular; Inez 18 
Maria da Silva; Usuário; Pastoral da Saúde Nordeste II; Titular; Luciana Nóbrega de 19 
Melo, Usuário, Pastoral da Criança; Suplente; José Paulo da Silva Júnior; Usuário - 20 
NAPHE - Núcleo de Apoio aos Portadores de Hepatite; Suplente; Josineide de 21 
Meneses Silva; Usuário; Gestos - Soropositividade, Comunicação e Gênero; Titular; 22 
Júlio César Bezerra da Silva; Usuário; Associação de Amigos de Transplantes de 23 
Medula Óssea - ATMO; Titular; Maria Betânia Leal Corrêa; Usuário – ATMO- 24 
Associação de Amigos de Transplantes de Medula Óssea; Suplente; Antão José Araújo 25 
de Brito – Usuário - CAIVOB - Casa de Apoio ao Idoso Vovó Bibia - Titular; Maria 26 
Aparecida A. B. Andrade- Usuário- CAIVOB - Casa de Apoio ao Idoso Vovó Bibia- 27 
Suplente; Erivânia Ferreira da Silva; Usuário; ADVAMPE- Associação dos Deficientes 28 
Visuais do Agreste Meridional de Pernambuco; Titular; Carlos Antônio Alves de 29 
Freitas; Usuário; ADUSEPS – Associação de Defesa dos Usuários de Seguros, Planos e 30 
Sistemas de Saúde; Titular; Euclides Monteiro Neto; Usuário; FECOPE – Federação 31 
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dos Círculos Operários de Pernambuco; Titular; Marcos Antônio Loureiro Santos; 32 
Usuário; FECOPE – Federação dos Círculos Operários de Pernambuco; Suplente; Luiz 33 
Sebastião da Silva; Usuário; Pro – Cidadania Instituto Brasileiro; Titular; Nanci Feijó de 34 
Melo- Usuário- APPS – Associação Pernambucana das Profissionais do Sexo- 35 
Suplente; Lucelena Cândido dos Anjos; Usuário; CEPAS – Centro de Ensino Popular e 36 
Assistência Social do Estado de Pernambuco Santa Paula Franssinetti; Suplente; 37 
Ubirajara Alves de Lima; Usuário; Círculo Operário de Nazaré da Mata; Titular; Josué 38 
Júlio da Silva- Usuário; Círculo Operário de Nazaré da Mata; Suplente; Flávia Maria 39 
dos Santos Silva; Gestor/Prestador -Associação Nordestina de Hospitais; Titular; 40 
Maria Inêz Petesburgo; Gestor/Prestador; Associação Nordestina de Hospitais; 41 
Suplente; Ana Cláudia Callou Matos; Gestor/Prestador; SES/PE - Secretaria Estadual 42 
de Saúde; Suplente; Lidiane Rodrigues Gonzaga; Gestor/ Prestador; SES/PE – 43 
Secretaria Estadual de Saúde; Titular; Humberto Maranhão Antunes; 44 
Gestor/Prestador; SES/PE - Secretaria Estadual de Saúde; Suplente; Maria Emília 45 
Monteiro Higino da Silva; Gestor/Prestador – SEE - Secretaria Estadual de Educação; 46 
Suplente; Nathália Lins da Rocha Lourenço- Gestor/Prestador- SEPLAG – Secretaria de 47 
Planejamento e Gestão - Titular; Bruna Alquete de Arreguy Baptista -48 
Gestor/Prestador - SEPLAG – Secretaria de Planejamento e Gestão - Suplente; 49 
Orlando Jorge; Gestor/Prestador – COSEMS -Conselho de Secretários Municipais de 50 
Saúde- Titular. Após saudações, a Sra. Ana Cláudia Callou em memória ao 51 
Conselheiro José Francisco Barbosa, falecido, solicitou um minuto de silêncio. Em 52 
seguida destacou a luta travada pelo conselheiro na busca da melhoria do Sistema 53 
único de Saúde aos Pernambucanos. Conselheiro Hermias colocou testemunhar a 54 
lealdade do companheiro, sentindo como perda de ente querido. Sugeriu a foto com 55 
escritos para homenageá-lo. Conselheiro Euclides também externou seu pesar e que 56 
concordava com uma placa. Conselheiro Orlando Jorge externou todo o pesar, e o 57 
convívio durante oito anos. Observou não ter faltado apoio ao companheiro, e que 58 
fariam sim homenagem. Iniciando a coordenação dos trabalhos, Dra. Ana Callou fez a 59 
leitura da pauta dia 15/06: 1. Justificativa das ausências; 2. Informes; 3. 60 
Apresentação da metodologia de construção do PES 2016-2019, PAS 2016 E PAS 61 
2017; Expositores: Secretaria Estadual de Saúde; Conselheiros (a) do GC do PES – 4. 62 
Apreciação e Debate do PES 2016-2019, PAS 2016 E PAS 2017; Diretriz 1: 63 
Fortalecimento da Atenção Primária; Diretriz 2: Desenvolvimento e Aperfeiçoamento 64 
com Acesso Regionalizado às Ações de Média e Alta Complexidade; Diretriz 3: 65 
Fortalecimento da Política de Assistência farmacêutica; Diretriz 4: Desenvolvimento 66 
das Ações Estratégicas de Vigilância em Saúde; Pauta dia 16/06: 1. Justificativas de 67 
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Ausências; 2. Apreciação e Debate do PES 2016-2019, PAS 2016 E PAS 68 
2017(continuação). Diretriz 5: Qualificação e Inovação dos Processos de Governança 69 
e Gestão Estratégica e Participativa na Saúde; Diretriz 6: Ampliação dos 70 
Investimentos em Saúde; 3. Construção/Apreciação da Carta do Conselho Estadual 71 
de Saúde sobre a Conjuntura Política do país e seus rebatimentos no SUS; 4.  72 
Encerramento. Continuando a Secretária Executiva, Sra. Suzana Assis fez a leitura do 73 
item 1. Justificativas de Ausências: Alexsandro Lopes da Silva; Trabalhador -74 
SINDACS/PE – Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde do Estado de 75 
Pernambuco; Titular; Neide Pereira dos Santos; Trabalhador; SINDSEP/PE – Sindicato 76 
dos Servidores Públicos Federais no Estado de Pernambuco; Suplente; Romero 77 
Márcio Nogueira Dias; Trabalhador - CRO/PE – Conselho Regional de Odontologia de 78 
Pernambuco; Titular; José Wilson Alencar de Oliveira; Usuário - Recanto Madre 79 
Paulina – Instituto de Saúde Holística Madre Paulina - Titular; Micheline Coelho 80 
Ramalho Vasconcelos- Trabalhador -CREFONO 4ª região – Conselho Regional de 81 
Fonoaudiologia- Titular; Valderlene Guimaraes Santos; Trabalhador - CREFITO 1ª 82 
Região – Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional; suplente; Maria 83 
Betânia Leal Corrêa; Usuário – ATMO- Associação de Amigos de Transplantes de 84 
Medula Óssea; Suplente; Israel Crispim Ramos; Usuário - FETAPE – Federação dos 85 
Trabalhadores na Agricultura do Estado de Pernambuco; Titular; Rosely Fabrícia de 86 
Melo Arantes; Usuário -FETAPE – Federação dos Trabalhadores na Agricultura do 87 
Estado de Pernambuco; Suplente; Tainan Bezerra Amaral- Usuário- MLB – 88 
Movimento de Lutas nos Bairros, Vilas e Favelas- Titular; Isabel Macedo Rodrigues; 89 
Usuário - Recanto Madre Paulina – Instituto de Saúde Holística Madre Paulina; 90 
Suplente; José Iran Costa Júnior; Gestor/Prestador; Secretaria Estadual de Saúde; 91 
titular. Na sequência Informes; Sra. Suzana informou o Conselho Nacional de Saúde 92 
estava em processo organizativo de três eventos, a saber: II Conferência Nacional da 93 
Saúde da Mulher; I Conferência Nacional de Saúde em Vigilância; XX Plenária 94 
Nacional de Conselhos de Saúde que estaria acontecendo nos dias três, quatro e 95 
cinco de agosto do ano de dois mil e dezesseis. E em função do processo 96 
organizativo, até as dez horas do dia, teriam que indicar um representante 97 
provisório, enquanto coordenadora de planária do estado, a participar de uma 98 
reunião que iria acontecer nos dias cinco e seis de julho. Esclareceu o informe não 99 
constar na pauta porque receberam no dia anterior às dezessete horas, e com 100 
ressalva do horário para indicação provisória sabendo o Conselho Nacional da 101 
Plenária Estadual, inclusive dos mesmos dias quatro e cinco de agosto. 102 
Candidataram-se a Conselheira Valdeísa e o Conselheiro Euclides, e após consenso o 103 
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Pleno deliberou que a Conselheira Valdeísa Maria Pessoa Morais possa representar 104 
o CES/PE na reunião com Coordenadores/as Nacionais de Plenária, a realizar-se no 105 
dias 05 e 06 de julho de 2016, em Brasília-DF. Conselheira Lucelena informou 106 
também perda da amiga e militante do controle social, e também conselheira da 107 
mulher e ainda membro da Fenecoab, Sra. Luciana. O sepultamento seria hoje às 108 
onze horas no Cemitério da Várzea. A mesa lamentou a perda. Conselheiro Carlos 109 
Freitas externou também seus sentimentos pela perda do Conselheiro Francisco. 110 
Informou denuncia recebida a pouco de duas idosas, uma com cento e onze e outra 111 
de noventa anos internadas na enfermaria dois de traumas, leito um no Hospital 112 
Otávio de Freitas em péssimas condições. Solicitou que a Secretaria Estadual de 113 
Saúde tomasse as devidas providências porque elas estavam aguardando cirurgia. 114 
Após a mesa registrar, segue a pauta, convidando o grupo condutor, a saber: Sras. 115 
Rosangela, Josineide, Lidiane, juntamente ao Sr. Humberto Antunes e Sra. Ana Pula 116 
para iniciarem o item 3. Apresentação da metodologia de construção do PES 2016-117 
2019, PAS 2016 E PAS 2017; Expositores: Secretaria Estadual de Saúde; Conselheiros 118 
(a) do GC do PES. Conselheiro Humberto Antunes informou iniciarem com a 119 
apresentação de todo trabalho de construção do Plano Estadual de Saúde/PES, 120 
seguindo os dois Planos Anuais de Saúde/PAS, cumprindo com a responsabilidade de 121 
apreciar e manifestar o posicionamento do conselho diante da construção do Plano 122 
Plurianual dois mil e dezesseis e dezenove onde estariam estabelecidas as metas. 123 
Ainda que definidas as metas em conjunto ao grupo condutor e as diversas 124 
secretarias executivas. Esclareceu também a Sra. Ana Paula apresentaria de forma 125 
sucinta e clara para todos tomarem conhecimento da forma construída. Em seguida 126 
as companheiras integrantes do grupo condutor se manifestariam com o testemunho 127 
do processo, as conquistas vinculadas, as dificuldades efetivas de construção, pois 128 
não poderiam dimensionar o inatingível. Colocou que era um plano sem sonhos e 129 
desejos, construído dentro da realidade e necessidades buscando a regionalização da 130 
atenção, a garantia de acesso a população aos serviços. E no dimensionamento a 131 
oportunidade de mergulharem nos objetivos e tirarem as conclusões. Conselheiro 132 
Hermias solicitou a reprodução do material que ele enviou ao conselho e distribuído 133 
com os conselheiros. A Secretária Executiva do Conselho esclareceu ter recebido o 134 
material por volta das dezessete horas do dia anterior, e seguindo a orientação do 135 
Regimento Interno eram determinados sete dias de antecedência para que a 136 
Secretaria pudesse providenciar a reprodução, devido à logística. Porém, havia 137 
socializado no e-mail dos conselheiros. Conselheiro Hermias considerando necessário 138 
o conhecimento, solicitou primeiro analisarem o Relatório Anual de Gestão dois mil e 139 
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quinze em seguida o PES. Sugeriu o material ser reproduzido em cópias e entregue à 140 
tarde ou em slide discutindo ao final das apresentações do grupo. Conselheiro Josué 141 
achava impossível ainda naquele dia a entrega do material, e sim no dia seguinte aos 142 
que não tivessem acesso a e-mail, e por economia. Conselheira Lidiane esclareceu o 143 
grupo condutor avaliou diante aos desafios da construção do instrumento, ou seja, 144 
participação de muitos, inclusive do conselho, pensou em facilitar ao máximo o 145 
debate tendo em vista o tempo de dois dias ser a contento. Observou o instrumento 146 
foi disponibilizado a todos em trinta e um de março on line, e por escrito na reunião 147 
do dia oito abril. E desde então vinham sistematicamente apelando aos conselheiros 148 
a apreciação. Informou ter recebido o e-mail, colocado pelo Conselheiro Hermias, no 149 
dia anterior por volta das dezessete horas. Achou válido, demonstrava avaliação dos 150 
instrumentos. O método de análise, trazida pelo grupo condutor do conselho, seria 151 
no momento da apresentação cada conselheiro fazer as intervenções nas diretrizes 152 
que achassem necessárias. A mesa consultou o Conselheiro Hermias e registrou estar 153 
de acordo. Conselheira Rosangela contemplada na fala anterior acrescentou aos 154 
companheiros esteve presente na maioria das reuniões juntamente ao Conselheiro 155 
Jair Pedro, e apesar de acreditar todos terem observado o documento não chegaram 156 
a ela para questioná-lo ou solicitado alguma adequação. Enfatizou durante todo o 157 
processo de construção participaram representantes do conselho. Conselheiro Josué 158 
retirou a proposta de reproduzir o material, esclarecendo acreditava no trabalho 159 
desenvolvido pelo grupo. Conselheiro Hermias acrescentou também acreditar no 160 
trabalho desenvolvido, questionava a política implementada. Recomendava uma vez 161 
que o companheiro retirou a proposta de reprodução, mesmo concordando ou não 162 
em cada ponto, fazer apresentação do que pensava da política de saúde no final das 163 
apresentações. E ainda deveria ser deliberado, porque estavam sendo responsáveis 164 
pela política de estado no período de quatro anos, ainda que fosse ele o único 165 
votante. A Coordenação da mesa objetivando o entendimento observou já terem 166 
acordado em disponibilizar aquele momento ao Conselheiro Hermias quando fez a 167 
fala inicial e ao fim da fala da Conselheira Lidiane, e ainda qualquer um que estivesse 168 
presente teria o mesmo direito de discordar ou concordar. Consultou novamente se 169 
havia contraditório em iniciarem as apresentações, registrando todos estarem de 170 
acordo. Iniciando Sra. Ana Paula, informou trabalhar na Diretoria de Planejamento da 171 
SES/PE, junto a Dr. Humberto Antunes acompanhando os instrumentos de 172 
planejamento de forma geral e não só o Plano Estadual de Saúde. Complementando 173 
a discussão observou se tratar de um processo coletivo, sendo já iniciado e discutido 174 
e finalizado naquele dia. Agradeceu a contribuição do grupo condutor durante a 175 
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execução do processo, observando a oportunidade dos presentes de participarem. 176 
Observou também a presença de alguns técnicos colaboradores. Esclareceu 177 
inicialmente o processo formatado demonstrando primeiramente a linha do tempo 178 
mostrando de forma resumida a construção. Sendo o primeiro momento estabelecer 179 
a formação do grupo, tendo o objetivo estabelecer a condução pensando na 180 
construção do documento para quatro anos. Sendo formado em março e com 181 
representações da Secretaria Estadual de Saúde, HEMOPE, Conselho Estadual de 182 
Saúde e de forma paritária, e orientado através de um documento base informando 183 
indicativos do plano de governo e análises advindas do controle social por meio dos 184 
relatórios de gestão. Seguindo a análise territorial do estado de Pernambuco 185 
visualizando as políticas programas e gestão, informando discussões e levantamentos 186 
das necessidades apontadas através da análise situacional, norteando a construção 187 
objetiva do necessário durante os quatro anos; Na sequência o mapa estratégico de 188 
objetivo e missão que a Secretaria perseguiria ao longo daqueles anos, demonstrado 189 
metas e ações; Diretrizes do Plano seguindo como norte os blocos de financiamentos 190 
postos dentro do SUS; Posteriormente a construção dos objetivos das ações e metas, 191 
PES e PAS dois mil e dezesseis a dezessete; Oitava Conferência Estadual de Saúde em 192 
setembro e outubro; Monitoramento E Avaliação do PES dois mil e dezesseis e 193 
dezenove e Envio do PES dezesseis a dezenove e PAS dezesseis e dezessete para o 194 
Conselho em março de dois mil e dezesseis. Na continuidade demonstrou a estrutura 195 
e Diretrizes dos Planos e finalizando o Ciclo dos instrumentos Básicos de 196 
Planejamento do SUS. Conselheiro Hermias observou na página dois na estrutura do 197 
PES, item sete recomendações a Oitava Conferência, questionando o motivo de não 198 
incluir as deliberações da Estadual e Nacional de Saúde. Sra. Ana Paula esclareceu 199 
porque precisavam fechar o debate da conferência e depois incluir, finalizando em 200 
outubro quando já haviam iniciado o processo de encaminhamento ao Conselho. 201 
Porém, o documento encaminhado era a versão preliminar, recomendava não 202 
colocarem só as recomendações da Oitava Conferência, incluiriam ainda as 203 
deliberações do dia. Conselheira Lidiane complementou informando não se tratava 204 
de todas as propostas das recomendações. Lembrou o conteúdo saído da conferência 205 
e havia propostas que dariam para programar, outras desejo e recomendação de 206 
princípio norteador, como em qualquer programação. Eram as que constariam, pois 207 
tecnicamente não daria para programar. Conselheiro Hermias colocou não entender 208 
porque estavam programando propostas para quatro anos, quando a Nacional e o 209 
Conselho Estadual de Saúde já havia claramente colocado o modelo desejado a saúde 210 
de Pernambuco. Observou era questão de política de saúde e não de nomenclatura, 211 
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e ainda com indicadores diferentes, assim também quantitativo de verbas, produção 212 
ambulatorial e hospitalar e atendimento de complexidade. Questionou novamente 213 
por que não incluíram as resoluções, e só as recomendações, e ainda discordava da 214 
justificativa da gestão. A seu ver a política proposta tinha vários erros, primeiro ela 215 
não antecedia a análise do RAG 2015 e passava pelos pressupostos das resoluções, 216 
deliberações das conferências que eram instâncias máximas de saúde. Conselheira 217 
Josineide observou ter participado do grupo condutor, embora não assiduamente 218 
como os outros, mais conseguindo acompanhar várias discussões. Achava importante 219 
a ressalva feita referente a metodologia exatamente porque o volume de informação 220 
do documento era grande, sendo daquela maneira necessário a apreciação. E ainda 221 
ficou claro na ultima reunião do grupo entrar as recomendações e as deliberações da 222 
conferência no documento final. Sra. Jany Welma observou as propostas de metas 223 
colocadas na Conferência havia sido contempladas no exercício feito pela gestão ao 224 
construir a programação do PES. Acatando a fala anterior enfatizou ao entrarem no 225 
debate fariam a avaliação de cada diretriz apresentada. Conselheira Ana Callou 226 
também realçou a fala. Conselheiro Hermias deliberou incluir as deliberações e 227 
recomendações da CES/PE na página dois da Estrutura do PES no item sete. A mesa 228 
registrou que não havia nenhum contraditório. Aprovado. Sra. Ana Paula ao iniciar 229 
esclareceu exporiam só o resumo das diretrizes para a apreciação e adequações 230 
necessárias, e o documento detalhado havia sido socializado por e-mail. Iniciando, 231 
Ipsis litteris “com as mesmas palavras". PLANO ESTADUAL DE SAÚDE 2016-2019 E 232 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2016 E 2017. ETAPAS DE CONSTRUÇÃO DO PES 233 
2016-2019 E DA PAS 2016-2019 - ESTRUTURA DO PES 2016-2019. 1. Apresentação; 234 
2. Introdução; 3. Análise situacional; 4. Mapa estratégico da ses (missão, valores, 235 
macroobjetivo estratégico, diretrizes, objetivos, abrangência, ações, metas 236 
quadrienais e responsáveis); 5. Monitoramento e avaliação do pes 2016-2019 237 
(indicadores de resultados); 6. Referências; 7. Recomendações da 8ª ces vera baroni. 238 
DIRETRIZES DO PES 2016-2019. 1. Fortalecimento da Atenção Primária; 2. 239 
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento com Acesso Regionalizado às Ações de Média e 240 
Alta Complexidade; 3. Fortalecimento da Política de Assistência Farmacêutica; 4. 241 
Desenvolvimento das Ações Estratégicas da Vigilância em Saúde; 5. Qualificação e 242 
Inovação dos Processos de Governança e Gestão Estratégica e Participativa na Saúde; 243 
6. Ampliação dos Investimentos em Saúde. ESTRUTURA DA PROGRAMAÇÃO DO PES 244 
2016-2019. DIRETRIZ 5: Qualificação e Inovação dos Processos de Governança e 245 
Gestão Estratégica e Participativa na Saúde. DESCRIÇÃO: Reafirmar os Pressupostos 246 
da Reforma Sanitária valorizando os mecanismos de participação popular. OBJETIVO 247 
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ESTRATÉGICO: Fortalecer a atuação do Controle Social no SUS. DESCRIÇÃO DO 248 
OBJETIVO: Fortalecer e qualificar os espaços de controle social.PROGRAMA NO PPA: 249 
1028 - Melhoria da Gestão do Sistema de Saúde. AÇÃO NA LOA: 4422 - 250 
Fortalecimento do Controle Social. ESTRUTURA DA PAS 2016 E 2017. 1. Introdução; 251 
2. Diretrizes, objetivos, abrangência, ações e metas por ano, prazo de execução e 252 
reponsáveis; 3. Programa e Ação Orçamentários; ESTRUTURA DA PROGRAMAÇÃO 253 
DA PAS 2016 E 2017. DIRETRIZ 5: Qualificação e Inovação dos processos de 254 
Governança e Gestão Estratégica e Participativa na Saúde. OBJETIVO ESTRATÉGICO: 255 
Fortalecer a atuação do Controle Social no SUS. PROGRAMA NO PPA: 1028 - 256 
Melhoria da Gestão do Sistema de Saúde. AÇÃO NA LOA: 4422 - Fortalecimento do 257 
Controle Social. CICLO DOS INSTRUMENTOS BÁSICOS DE PLANEJAMENTO DO SUS. 258 
PAPEL DO CONTROLE SOCIAL NA APRECIAÇÃO DO PES E PAS – LEGISLAÇÃO. LEI Nº 259 
8.142/90; LEI Nº 12.297/2002: Art. 2º O Conselho Estadual de Saúde - CES-PE tem as 260 
seguintes competências: II - propor e aprovar diretrizes para elaboração do Plano 261 
Estadual de Saúde, em função das características sócio-ambientais do perfil 262 
epidemiológico e da necessidade de ações e serviços de saúde da população; LEI 263 
COMPLEMENTAR Nº 141/2012: Art. 30: § 4o  Caberá aos Conselhos de Saúde 264 
deliberar sobre as diretrizes para o estabelecimento de prioridades. RESOLUÇÃO Nº 265 
453/2012. Quinta Diretriz: Aos Conselhos de Saúde compete: V - Definir diretrizes 266 
para elaboração dos planos de saúde e deliberar sobre o seu conteúdo, conforme as 267 
diversas situações epidemiológicas e a capacidade organizacional dos serviços; VIII - 268 
proceder à revisão periódica dos planos de saúde; MANUAL DO CNS PARA 269 
CONSELHOS DE SAÚDE – 2013: Analisar e aprovar o Plano de Saúde com foco nas 270 
populações de maior iniquidade e vulnerabilidade. Fonte: SECRETARIA EXECUTIVA 271 
DE COORDENAÇÃO GERAL, DIRETORIA GERAL DE PLANEJAMENTO. Iniciando o 272 
debate, Diretriz um - Fortalecimento da Atenção Primária. Conselheira Nanci 273 
recomendou incluir profissionais do sexo. Conselheira Aparecida recomendou excluir 274 
a palavra etcetera e incluir todos os seguimentos. Conselheiro Hermias recomendou 275 
incluir equipe da família mesmo sabendo estar subentendido na política da saúde da 276 
família. Não aprovava proposta com o percentual menor que cinquenta por cento 277 
que segundo a portaria ministerial preconizava ao estado de Pernambuco. 278 
Conselheiro Laucinê incluir população indígena e cigana. Conselheira Josineide incluir 279 
na página trinta e dois, análise situacional do plano, mulheres. Conselheira Valdeísa 280 
incluir pessoas privadas de liberdade. Sra. Jany Welma colocou referente à cobertura 281 
populacional observada pelo Conselheiro Hermias, importante observar que a análise 282 
das metas que estavam se referindo se tratar da situação anterior, pensadas a partir 283 
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da situação de saúde. Recomendou observarem a análise situacional do plano 284 
descrita na página oitenta e dois, de setenta e cinco vírgula vinte e um de percentual, 285 
pensadas naquele nível de cobertura. Porém, obviamente não tinham cem por cento, 286 
era difícil mais era algo a ser atingido nas metas posteriores. Sra. Maria Francisca, 287 
Superintendente da Atenção Primária contribuiu informando o calculo era feito se 288 
baseando na média utilizada da população coberta em três mil quatrocentos e 289 
cinqüenta pessoas. Enfatizou almejarem alcançar, inclusive municipal e financeira. Sr. 290 
Jair Brandão também contribuiu para a questão de nomearem as populações, 291 
destacando, importante observarem a existência da Diretoria de Políticas 292 
Estratégicas na Secretaria onde nove políticas eram voltadas àquelas populações. As 293 
não disponibilizadas estariam na SAP- Superintendência da Atenção Primária. 294 
Conselheiro Hermias observou importante ser ambicioso na atenção primária, ainda 295 
propondo alteração mínima de setenta e um de percentual relativo à meta da 296 
portaria ministerial. Sra. Flávia Mágno realçou a fala do Sr. Jair Brandão onde 297 
observava as políticas estratégicas dentro do estado onde parte da população era 298 
citada, e relativo ao percentual concordava com o Conselheiro Hermias em ter 299 
ambição, de fato fortalecer, porém cientes da autonomia dos municípios. Ressaltou 300 
ainda a atenção primária não era só estratégia da saúde da família, era amplo, e ao 301 
citarem fortalecimento importante colocar qualidade e não apenas números. Sra. 302 
Ana Melo destacou novamente a demonstração era resumida, porém dentro do 303 
Plano Estadual todas as políticas trabalhadas estavam detalhadas. Sra. Maria 304 
Francisca ressaltou o estado era indutor, porém a expansão era a nível municipal. E 305 
ainda oscilava a cada mês dependendo do quantitativo de equipe da saúde da 306 
família. Informou naquele mês de abril a cobertura era de setenta e cinco por cento. 307 
Conselheiro Humberto Antunes colocou o estado era indutor da política, formatava, 308 
era co-responsável e co-financiador, apoiava buscando a qualificação do processo, 309 
muito além da saúde da equipe da saúde da família. E a busca era não só ampliar 310 
mais construir de forma organizada a qualificação da atenção primária no estado de 311 
Pernambuco, garantida no Plano Estadual de Saúde. Ressaltou ainda no momento o 312 
estado tinha cobertura satisfatória, sendo deficiente em algumas regiões específicas 313 
como esclarecido anteriormente, porém o Plano concebido atenderia a demanda nos 314 
próximos quatro anos. Conselheiro Josué concordava que saúde era uma construção 315 
diária, porém com passos firmes e de forma a todos alcançarem, referindo-se a 316 
cobertura aos municípios, questionando se no formato teria como acompanhar. Sra. 317 
Flávia concordava em planejar estratégico garantido qualidade, observando grupos 318 
que precisavam ser trabalhados construindo proposta dando margens aos municípios 319 
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acompanharem. Conselheiro Hermias questionou o que estavam fazendo naquele 320 
espaço, enfatizando ser baixa a cobertura. Podiam observar através dos resultados 321 
das aborviroses, maternidades, partos, as hirpertensões, a falta de medicamentos 322 
nos municípios, o não repasse do estado em cinqüenta por cento da contra partida 323 
estadual desde o ano de dois mil e sete. Não concordava com a proposta de zero 324 
ampliação de cobertura, e o mínimo exigido era de setenta aos municípios. Finalizou 325 
recomendando se necessário brigar com os municípios e governo federal em busca 326 
de aumentar recursos. Observou enquanto diziam faltar verba existia município 327 
pagando O.S. para gerir a atenção básica. E ainda no município de Recife se pagava 328 
para fazer residência terapêutica e upinha, configurando abnegação de dever e 329 
repasse de dinheiro para as organizações sociais. Sra. Jany Welma observou não 330 
entendia o calculo utilizado pelo companheiro Hermias, pois o usado na análise 331 
situacional demonstrava outro resultado, não era a cobertura colocada. Era correto 332 
enquanto gestor municipal incentivar cobertura a saúde da família por se tratar de 333 
ação municipal, e não estadual. Não podiam colocar no PES cobertura de setenta e 334 
cinco aos municípios do estado porque não executariam, e ainda seriam chamados 335 
de autoritários por não terem acordado. Destacou as metas propostas no PES para 336 
aquele objetivo era o que foi observado pela Sra. Maria Francisca, ou seja, as que 337 
dessem condições ao município melhorar a qualidade da atenção da saúde primária e 338 
ampliar a assistência. Podiam e já executavam cofinanciamento, poderiam fomentar 339 
e estimular sim a capacitação da atenção primária. Conselheira Lidiane esclareceu na 340 
análise situacional do PES, a área técnica analisou baseado em critérios estabelecidos 341 
pelo grupo condutor, o item da página oitenta e dois da cobertura populacional e 342 
estimada a saúde da família. E ainda com bases na regulamentação da portaria 343 
ministerial, onde era definido o teto e piso da cobertura. Informou no estado de 344 
Pernambuco a referência era três mil quatrocentos e cinquenta por equipe, e o dado 345 
colocado pelo companheiro estava referenciado na base da portaria, onde todos os 346 
municípios teriam como referência duas mil pessoas, mais não era realidade atual 347 
tomarem como base o piso e não o teto. E quando analisada a programação citava na 348 
diretriz do aperfeiçoamento da atenção primária, uma série de proposições e 349 
programações para qualificar a atenção primária. Acrescenta ainda quando estava 350 
sendo elaborando o PES, fruto da análise do RAG dois mil e doze, treze, catorze e 351 
quinze tiveram, ainda, o cuidado de não programar o que dependesse de outro ente 352 
federado, por não autonomia de execução. Finalizando colocou não há programação 353 
no PES referente a município. Sra. Ricarda Samara, observou diante das falas ficava 354 
claro o querer de uma atenção primária de qualidade e que respondesse a todos os 355 
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anseios. Lembrou em outras reuniões com o pleno do CES que fora destaque a falta 356 
da qualidade, falta de médicos, de medicamentos, exames e outros, e no momento 357 
se discutindo quebra da autonomia dos municípios. Colocou não adiantava o estado 358 
ter cobertura de cem por cento e zero qualificação, a luta era para o usuário ter 359 
serviço de qualidade. Acrescentou também era médica da saúde da família e quando 360 
iniciou existiam apenas seis equipes em Pernambuco, e sendo a sexta médica sabia 361 
exatamente o que era um crescimento e do que era num começo atender oito mil 362 
pessoas, era o que sua equipe atendia, na época chamavam famílias. Finalizou se 363 
fosse um crescimento coletivo, os municípios entendessem seria ótimo, porém com 364 
responsabilidade e qualidade. E diante do quadro atual, falta de médicos, de 365 
estrutura, busca de maior número de profissionais para atender a demanda, seria 366 
utopia aumentar a cobertura da saúde da família. Conselheiro Josué observou sentir-367 
se constrangido com o questionamento do que estavam fazendo naquele espaço. 368 
Disse estar para discutir o que seria melhor para a saúde, e não achava que seria 369 
abrir posto. Seria trabalho conjunto e de ações, e uma urgente era o esgotamento 370 
sanitário nas comunidades, assim, as doenças desapareceriam em cinquenta por 371 
cento. Sabia que o estado não poderia interferir na autonomia dos municípios. Citou 372 
o problema enfrentado no município de Jaboatão quando implantaram o SAMU e só 373 
pagaram a equipe durante nove meses, faltando verba ainda para calçar as ruas, 374 
esgoto, cadeira escolar e merenda. Conselheiro Hermias observou algumas falas de 375 
companheiro de estarem quebrando a autonomia dos municípios, era inverdade. 376 
Colocou existiam três gestores dentro do sistema único de saúde, ministerial, 377 
estadual e municipal. Sendo o municipal que executava, o estadual que coordenava, 378 
incentivava e tentava buscar os recursos. Questionando novamente se este abdicava 379 
da coordenação da política não ampliando metas e nem em busca da solução, qual 380 
seria o seu papel. Frisou o papel do estado era colocar uma meta dentro do PES, e 381 
não foi colocado. Ao companheiro Josué observou que seu discurso ficava a seu ver 382 
contraditório, e achar que quarenta e quatro de cobertura era bom ao município. E 383 
aquela epidemia de arboviroses e uma das causas eram faltas de atenção básica. A 384 
outra causa era o saneamento precário. Questionou sem atenção básica como fazer 385 
aquela cobertura. Finalizando coloca a posição de estado era incentivar os municípios 386 
a procurar cobertura maior, e sendo o maior militante buscar a utopia. Conselheiro 387 
Humberto Antunes disse entender a preocupação do Conselheiro Hermias, porém os 388 
instrumentos de planejamento, enquanto documento legal eram a formatação da 389 
proposta política e o compromisso de governo de realizar as metas necessárias, e 390 
fiscalizadas posteriormente, e acompanhadas por instâncias de cobranças a exemplo 391 
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do DENASUS e outras, queriam saber se o planejamento tinha sido um instrumento 392 
de construção das possibilidades. E ainda que o discurso de todos os normatizadores 393 
e estudiosos em planejamento era evitar a utopia, o sonho e desejo, buscando aquilo 394 
que era possível, e de responsabilidade enquanto gestor. Observou ainda que essa 395 
era a preocupação de quem construía. E o grupo condutor na sua primeira reunião 396 
tirou a premissa de não colocar no documento do PES 2016/2019 nem também no 397 
PPA, documento coligado da programação de despesas e dirigido pela SEPLAG, e que 398 
também estava sendo mudado com o foco nas nossas diretrizes, e ainda o Conselho 399 
Estadual de Saúde estava tendo a condição, pela primeira vez, de acompanhar a 400 
execução da meta física e orçamentária no Relatório Anual de Gestão. Finalizando 401 
colocou que desejavam e se preocupavam que a cobertura fosse à máxima possível, 402 
e para documento de acompanhamento não podiam permitir utopia. Recomendou 403 
todos terem aquela consciência e que a discussão já tinha sido bastante alongada, e 404 
estava na hora de decidir. Conselheira Rosa colocou fortalecer a atenção primária em 405 
saúde significava garantir aos municípios no mínimo orientação para que pudessem 406 
sedimentar a política, e não ocorria a participação direta do governo, necessitavam 407 
de garantias e coordenações efetivas para que os municípios possam ter um número 408 
de profissionais nas unidades básicas de saúde e as equipes fortalecidas e formadas, 409 
e independente de ampliar cobertura. Conselheiro Júlio observou a responsabilidade 410 
governamental, mais também municípios omissos em seus papéis. Recomendava 411 
uma cobrança mais severa, se não acordo entrar por outros caminhos. Observava 412 
ainda pacientes de outros estados atendidos nas regiões, aumentando a demanda e 413 
gastos financeiros em Pernambuco. Conselheiro Laucinê questionou de fato qual era 414 
a meta de cobertura, se setenta e cinco ou quarenta por cento. E ainda no município 415 
de Cabrobó paciente tinha que andar quatrocentos quilômetros para realizar exame 416 
de endoscopia ou ultrasonografia, e ao chegar encontrar a unidade fechada e ainda 417 
ameaça. Questionou de onde partia o erro da falta de verba, se municipal, estadual, 418 
federal, má gestão ou a lei não bem interpretada sendo aplicado o recurso de forma 419 
equivocada. Conselheira Lidiane observou concordar as falas, e esperava todos 420 
entenderem que o objetivo não era que a atenção básica tivesse menos. Concordou 421 
com a Conselheira Rosa colocando poderem visualizar as metas programadas para 422 
aquele fim no documento. Sugeria caminhar, e uma vez já apreciado seguirem para 423 
as próximas diretrizes em geral. Quanto à análise situacional não poderiam tomar 424 
outras referências, a portaria ministerial era clara, tendo a base e o teto descrito. 425 
Poderiam lutar pela adequação das normativas ministeriais de financiamento. 426 
Conselheiro Hermias propôs abrir para votação, e sua proposta de cobertura aos 427 
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municípios era, Ipsis litteris, a saber: Segundo a Portaria MS n° 2.355, de 10/11/2013, 428 
que preconiza para Pernambuco um teto de 4.445 E.S.F; Considerando a população 429 
de Pernambuco, 9.340.000 habitantes/IBGE-2015, dos quais 53,3% (são pardos), 430 
40,4% (são brancos), 4,9% (são negros) e 0,5% (são índios); A SES/PE informa no 431 
documento base (PES/2016-2019) que em abril/2015 o Estado apresentava pouco 432 
mais de 2.100 E.S.F. implantadas, atingindo segundo a SES/PE cobertura de 75,21%, 433 
utilizando parâmetro populacionais distintos, o teto utilizando valor mínimo de 2.000 434 
e a cobertura, adotando-se como referência 3.450 pessoas por equipe; Com base nos 435 
valores acima, teríamos: 2.100 E.S.F X 3.450 habitantes = 7.245.000 habitantes ou 436 
77,56% do Estado; 2.100 E.S.F. X 2.000 habitantes = 4.200.000 habitantes ou 44,96% 437 
do Estado; Conclusão – Divergências de percentuais de cobertura, cuja tendência é 438 
pelo menor número de habitantes, nos dá ideia de uma cobertura populacional 439 
muito baixa de 44.96%, talvez uma das razões do alto índice nas arboviroses. 440 
Situação não incluída no PES 2016/2019.  A Coordenação da mesa encaminhou a 441 
proposta apresentada pelo grupo condutor denominando de número um, e a dois a 442 
do conselheiro Hermias. Em regime de votação a mesa registrou que a proposta um 443 
venceu com dezesseis votos favoráveis, quatro foram contrários e uma abstenção. 444 
Conselheiro José Carlos Tavares registrou se absteve de votar porque não observou 445 
diferença nas propostas apresentadas, ou seja, as duas recomendavam setenta e 446 
cinco por cento. Seguindo a apresentação da Diretriz dois - Desenvolvimento e 447 
Aperfeiçoamento com Acesso Regionalizado às Ações de Média e Alta 448 
Complexidade. Sra. Ana Paula esclareceu dentro da diretriz encontrariam séries de 449 
objetivos e ações de ampliação da oferta e qualificação do acesso à atenção 450 
ambulatorial e hospitalar na rede pública e na rede complementar. Ainda 451 
qualificação da atenção a saúde dos usuários de drogas; ações referentes à Central 452 
de Transplante do Estado; ações de educação permanente focando a média e a alta 453 
complexidade para a saúde da criança e da mulher, LGBT, pessoa com deficiência e 454 
saúde mental. Implementação do Projeto Boa Visão; ações de monitoração dos 455 
serviços prestados à rede complementar; descentralização da assistência 456 
hematológica e atendimento às demandas de Hemocomponentes do SUS. 457 
Conselheiro Júlio se referindo à questão hematológica questionou se abrangia todo o 458 
estado. Sra. Ana Paula esclareceu abranger todo o estado, assim como, as regiões de 459 
saúde e macro regiões. O detalhamento constava no documento enviado, e ainda os 460 
representantes do HEMOPE, no período da tarde, poderiam acrescentar a discussão. 461 
Conselheiro Hermias colocou não contemplado por não tratarem da questão da alta 462 
complexidade no estado, dos problemas enfrentados pelo uso do álcool e das drogas, 463 
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e ainda nos centros de apoio psicossocial infantil. Colocou não havia política de saúde 464 
mental, e ainda a falta de respeito a decisão do pleno onde constava registrado, Ipsis 465 
litteris, na Ata da reunião do CES/PE n°448, de 12/11/2014, pág. 5, onde por 17 votos 466 
a favor e 04 contra o CES/PE decidiu entre outros, pela: 3.1-Manutenção dos 467 
referidos leitos de oncohematologia do HEMOPE, respeitando-o como UNACON 468 
exclusivo de hematologia, ampliando e descentralizando os leitos de 469 
oncohematologia e oncologia clínica para todo Estado de Pernambuco, conforme a 470 
Constituição Federal em seu artigo 199, a Lei Federal 8.080/90 e a Portaria GM 1034, 471 
de 05/05/2010, em seus artigos 2ª, incisos I e II, objetivando dessa forma a 472 
ampliação, descentralização e complementação do SUS público; 3.2- Reestruturação 473 
da Hemorrede do Estado, conforme a Constituição Federal em seu artigo 199, a Lei 474 
Federal 8.080/90 e a Portaria GM 1034, de 05/05/2010, em seus artigos 2ª, incisos I e 475 
II, objetivando dessa forma a ampliação, descentralização e complementação do SUS 476 
público; 3.3- Criação de um novo e moderno hospital HEMOPE, com administração 477 
da Fundação HEMOPE, incluindo serviço de oncohematologia, centro de transplante 478 
de medula óssea, ambulatório, enfermaria de adultos e crianças, spa, laboratório 479 
especializado, assistência farmacêutica moderna, voltado também para formação de 480 
recursos humanos em ensino de graduação, pós-graduação, residência e pesquisa. 481 
Situação não incluída no PES 2016/2019. Colocou como insipiente a segunda 482 
apresentação. Recomendava tratar da política da hematologia conforme os 483 
parâmetros decididos pelo Conselho Estadual de Saúde, inclusive com o novo 484 
hospital, devendo constar no PES 2016-2019. Conselheiro Carlos Freitas recomendou 485 
na apresentação do HEMOPE o olhar na situação difícil que o Centro enfrentava de 486 
maneira geral e ainda na defasagem de profissionais, e juntos buscarem a melhor 487 
solução possível. Sr. João Marcelo, Gerência de Atenção a Saúde Mental contribuiu 488 
orientando que a Política de Saúde Mental deveria ser entendida, não apenas como 489 
dispositivo de apoio psicossocial, era mais amplo envolvendo outros componentes de 490 
unidades especializadas, a própria atenção básica, rede de urgência e emergência. 491 
Eram necessários mais leitos integrais, equipes de rua, em fim, a política vinha sendo 492 
induzida pelo estado e em curso, porém dizer que o estado não tinha uma política de 493 
saúde mental não procedia. Estavam em processo de remodelagem da rede, sendo 494 
reestruturada e fortalecida com o objetivo de uma política mais eficiente e com bons 495 
resultados. Conselheira Rosa observou na parte de reestruturar a rede de assistência 496 
de alta complexidade em traumatologia não estava contemplada a ação preocupante 497 
e a ser desenvolvida, colocada pelo secretário em reunião na Assembléia Legislativa, 498 
observada e pertenço a garantir a oferta pela Secretaria Estadual de Saúde, porém 499 
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não estava se tratando da presença de cirurgião em buco maxilo facial nos centros de 500 
traumatologia. Conselheira Conceição, Hospital Otávio de Freitas sugeriu aprovarem 501 
só o possível de contemplar, pois segundo informação não havia verba. Conselheiro 502 
José Tavares endossou observando a necessidade da melhoria e não da construção 503 
de outras unidades, a exemplo de todos os hospitais do estado e da maternidade do 504 
CISAM. Recomendava acesso regionalizado. Conselheira Josineide observou número 505 
baixo em realizar capacitação em situações de violência e aborto legal, no ponto de 506 
fortalecimento nas ações de assistência. Conselheiro Hermias observou pobreza na 507 
demanda relativa ao ponto manutenção dos leitos de oncologia e reestruturação do 508 
hemocentro do estado e a criação do novo hospital, pois numa discussão de alta e 509 
média complexidade teriam que discutir o modelo de saúde. Questionou se era 510 
possível aprovarem o contexto apresentado pela gestão de forma rápida. Finalizando 511 
enfatizou não reconhecer como uma discussão do PES. Conselheira Valdeisa propôs 512 
aumento na fonte de O2, observando faltar de maneira geral e por conseqüência a 513 
perda de vidas. Recomendou o conselho como as autoridades tomarem providência 514 
imediata. Sra. Letícia Kats, Gerente da Saúde da Mulher no Estado respondendo a 515 
Conselheira Josineide informou quatro regiões não estavam contempladas no 516 
serviço, e assim no primeiro item implantar serviço de assistência integral a violência 517 
e a capacitação seria para os serviços que seriam ainda implantados. Conselheira 518 
Josineide gostaria de entender a garantia ao acesso do processo transexualizador na 519 
rede estadual quando só estavam citandas as reuniões. E outra, também vaga, apoiar 520 
à montagem de rede de atenção a saúde das pessoas Trans. Gostaria de entender se 521 
o apoio era ter mais ambulatórios construídos. Sr. Jair Brandão, Coordenador da 522 
Saúde Integral da População LGBT esclareceu relativo às ações descritas no PES 523 
observada pela conselheira Josineide, fazer um ano que a política fora implantada e 524 
agora estavam no momento de implementação, e anteriormente em Pernambuco só 525 
dispunham de serviços às Transexuais no ambulatório do Hospital das Clínicas, e as 526 
reuniões era primeiro para dialogarem com a unidade, monitorando o processo das 527 
ações, buscando alternativas e outros serviços. Informou ainda que nas reuniões 528 
demandava-se o fluxo de consultas ao HC acordado com a Regulação e PSF aos 529 
municípios. Na questão seguinte tratava de criar uma rede de assistência as pessoas 530 
Trans no estado, porque a unidade do HC só acompanhava os pacientes durante dois 531 
anos antes da cirurgia e um ano pós cirurgia. Concluiu observando a importância das 532 
reuniões buscando também as possibilidades da criação de laboratórios específicos 533 
regionais, macros regionais e ainda através da UPA-E, em fim, eram necessárias para 534 
montarem ainda a rede de assistência às pessoas Trans, pois o estado absorveria a 535 
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demanda e não mais o Hospital das Clínicas. A mesa realçou a correção, criar no lugar 536 
de apoiar à montagem de rede de atenção a saúde das pessoas Trans. Conselheira 537 
Lidiane em busca de reflexão coletiva observou em considerarem os vários saberes, e 538 
seria complicado estar sempre questionando a qualidade e intervenções do Conselho 539 
e das falas para não fragilizar. Precisavam exercitar, e não só naquele espaço, o saber 540 
escutar, e embora convergente buscasse consensos. A área técnica interpretava as 541 
falas e lançava as propostas. Observou ainda na sua interpretação não era um debate 542 
frágil e nem rápido, pois o documento tinha sido encaminhado ao Conselho desde o 543 
mês de março de dois mil e quinze entrando em pauta, e ainda sendo aquela uma 544 
etapa final de uma grande, como foi observado inicialmente pela Sra. Ana Paula. 545 
Recomendou reflexão geral nas diretrizes, avaliando a cada item e eventual alteração 546 
de formas objetiva. E como recomendação solicitada pela Conselheira Rosa, por ter 547 
encerrado já as inscrições, incluir, na página duzentos e sessenta e nove, ação de 548 
ampliação de cirurgião dentista em unidades de terapias intensivas na rede própria 549 
em urgências odontológicas. Colocou talvez coubesse intervenção do Sr. Paulo para 550 
ponderar no sentido de esclarecimento. Sr. Paulo, Coordenador da Política de Saúde 551 
Bucal esclareceu era necessário tudo que fosse recomendado no PES estar pautado 552 
em evidências científicas. Então aquela implantação faria avaliação do impacto na 553 
redução do tempo permanência na UTI, nas complicações em pneumonia e cardíacas 554 
dos pacientes entubados, e dai estarem munidos de evidências cientificas robusta 555 
para a implantação. Porém, o processo estava amadurecendo de forma geral em 556 
nível de ministério, e participando de grupo de trabalho para definir. Acrescentou 557 
não era só colocar dentista dentro do hospital, devia ficar claro o seu papel, pois não 558 
havia necessidade de ficar integral dentro da UTI. Colocou precisavam pautar dentro 559 
do hospital o cuidado a saúde bucal. A mesa recomendou no caso de ajuste combinar 560 
entre as partes e apresentar. Esclareceu ao Conselheiro José Tavares que a proposta 561 
colocada da requalificação da estrutura física das unidades hospitalares discutiria na 562 
diretriz de número seis, onde tratava da ampliação dos investimentos em saúde, 563 
porém já anotado. Registrou a Conselheira Aparecida solicitava esclarecimento, e o 564 
Conselheiro Hermias proposta de inclusão. Conselheira Aparecida esclareceu a 565 
inclusão do cirurgião dentista na unidade hospitalar era importante também na 566 
saúde do paciente hospitalizado, pois setenta e cinco por cento dos casos de infecção 567 
hospitalar no pulmão vinha da área bucal. Então recomendava não só na UTI, mais 568 
nas emergências e pacientes em ventilação mecânica e a enfermagem precisava da 569 
orientação. A mesa orientou a conselheira também se unir aos demais na conclusão 570 
da proposta. Conselheiro Hermias solicitou incluir a deliberação tirada pelo Conselho 571 
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Estadual de Saúde, ou seja, a criação de um novo e moderno hospital HEMOPE, e 572 
ainda dar continuidade a decisão do CES em cancelar os contratos para a gestão das 573 
unidades públicas da SES com as organizações sociais, ou seja, contratos de gestão de 574 
unidades. Conselheiro Humberto Antunes esclareceu havia de fato aquela definição 575 
do CES quanto às contratações das organizações sociais para seus serviços, mas 576 
também a demanda criada pelo próprio conselho e a gestão da Secretaria Estadual 577 
de Saúde ao Ministério Público Estadual, estavam aguardando o encaminhamento e 578 
discussão de um processo mediante a decisão final. Certamente faria o tratamento 579 
adequado à proposta. Sugeriu registrar ao lado da proposta: aguardando a decisão 580 
da tramitação da documentação legal encaminhada. Conselheiro Hermias concordou 581 
com a sugestão, no entanto solicitou uma cópia do documento da SES encaminhando 582 
ao setor público. E em saúde mental, relação aos centros de apoio psicossocial, ter 583 
como referencia aos CAPS três, CAPS AD três e CAPS infantil suporte das GERES. 584 
Observou poderia ser uma política dirigida pelo estado através de consórcios com os 585 
municípios. A mesa registrou aprovado. Conselheira Lidiane observou a questões de 586 
alteração de texto da programação constaria por questão de ordem, e as demais, a 587 
exemplo da fala do companheiro Hermias constariam na resolução do conselho que 588 
aprovava ou não, ou seja, que apreciava o plano e as duas programações. Sr. João 589 
esclareceu ainda na questão colocada pelo conselheiro, da ampliação da oferta de 590 
CAPS três, que já era de fato uma preocupação do estado a importância de induzir e 591 
ampliar, e várias regiões já estavam ofertando o serviço com abrangência regional e 592 
incentivados pelo Ministério da Saúde, apoiados tecnicamente e politicamente pela 593 
Secretaria, contribuindo com a expansão do serviço no estado. Enfatizou o processo 594 
de remodelagem já estava em curso, inclusive de CAPS três de forma regionalizada. 595 
Exemplificando o município de Limoeiro já atendia inclusive regiões vizinhas. E ainda 596 
discutidas, desenhadas e aprovadas em Comissões Intergestores Bipartite, exceto a 597 
CAPS da oitava. Finalizando colocou a questão era delicada de consócio por já terem 598 
discutido nas Comissões Intergestores Regionais. A Coordenação da mesa orientou o 599 
Sr. João e o Conselheiro Hermias juntar e encaminhar o melhor texto. Após incluir as 600 
adequações aprovada a diretriz de número dois. Iniciando a Diretriz de número três, 601 
Fortalecimento da Política de Assistência Farmacêutica, e após breve apresentação 602 
observada pela Sra. Ana Paula, a mesa abriu o debate. Conselheiro Hermias observou 603 
inicialmente a apresentação deveria ter sido conduzida pelo Coordenador da Política, 604 
Dr. Mário, não estava contemplado, e não entendia também como sendo a Política 605 
de Assistência Farmacêutica. Colocou a avaliação no estado, ano passado, relativo 606 
aos medicamentos, visitando todas as unidades do estado sob gestão da Secretaria e 607 
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de organização social, o resultado era catastrófico, faltava medicamento interno nas 608 
unidades e nos ambulatórios tanto interno como continuado, e a situação ainda não 609 
havia mudado. Conforme relatório apresentado pelo Conselheiro, a saber: Ipsis 610 
litteris. Assistência Farmacêutica, pág. 113- O documento base refere-se a essa 611 
política em apenas 17 (dezessete) linhas, informa que o objetivo é garantir acesso 612 
“gratuito” de medicamentos, direito do povo brasileiro, que uma de suas diretrizes é 613 
a reorientação da Assistência Farmacêutica, de modo que suas ações não se 614 
restrinjam à aquisição e a distribuição de medicamentos. O documento referência 615 
não faz menção para solução dos graves problemas existentes na Assistência 616 
Farmacêutica Estadual, estamos incluindo um texto do PES do Paraná: PES 617 
2012/2015, onde consta 9 (nove) páginas referentes a essa Política de Saúde. 618 
Segundo Relatório Sobre a Situação da Assistência Farmacêutica das Unidades de 619 
Saúde da Rede Pública Estadual de Saúde, realizado pelo Conselho Regional de 620 
Farmácia de Pernambuco e SINFARPE, em junho/julho/2015, entregue 621 
conjuntamente ao Governador do Estado e a Secretaria Estadual de Saúde, em 622 
18/10/2016 até hoje sem nenhuma resposta, segue abaixo problemas encontrados 623 
e até hoje não solucionados: 8.1Centrais de Abastecimento Farmacêutico 624 
terceirizadas, não existentes, quando pública sem farmacêutico ou com número 625 
muito abaixo de sua necessidade, sem falar nas condições de trabalho; 626 
8.2Transferência das Centrais de Abastecimento Farmacêutico-CAF para as próprias 627 
organizações sociais e para a organização social SAÚDELOG (seis grandes hospitais da 628 
rede própria da SES/PE, sob gestão da mesma: HR, HOF, HBL, HGV, HAM e HRA e 629 
mais a Central de Abastecimento Farmacêutica Estadual) ou não existência de CAFs 630 
nos hospitais da rede própria da SES/PE, sob gestão direta da mesma; 8.3Software 631 
para Avaliação e Controle da Assistência Farmacêutica, ou não existem, ou quando 632 
existem em sua maioria são privados, diversificados, não chegam a um ponto comum 633 
ou quando são públicos (apenas para as farmácias de medicamentos especializados 634 
por exigência do Ministério da Saúde), a SES/PE utiliza um festival de softwares 635 
privados, muitas das vezes até três por unidade de saúde e em várias delas nenhum 636 
software é utilizado. Qual o custo de locação por unidade de saúde de tais softwares 637 
privados utilizados nos serviços de farmácias? A organização e o controle devem 638 
passar pela utilização de um software único e público, da logística a dispensação, 639 
para controle e avaliação da Assistência Farmacêutica emtodas as unidades de saúde 640 
da rede própria da SES/PE, possibilitando assim o gerenciamento pelo farmacêutico e 641 
pelo gestor do controle e avaliação de toda Assistência Farmacêutica da SES/PE e 642 
UPE; 8.4Falta gritante de farmacêuticos nos quadros da SES/PE e pelo número 643 
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elevado de uma mão de obra flutuante, os terceirizados e os precarizados, não há 644 
farmacêuticos em CAF, não há farmacêuticos suficientes no horário normal (segunda 645 
a sexta, diaristas e plantonistas) e inexistem farmacêuticos no horário noturno, 646 
sábado, domingos e feriados (plantões diurno e noturno), bem como em serviços 647 
especializados (quimioterapia do HEMOPE). A SES/PE dispunha de apenas 208 648 
farmacêuticos em seu quadro, destes, 109 são terceirizados, 26 precarizados e 649 
apenas 73 são servidores públicos. A rede própria de saúde da SES/PE (SES/PE, 650 
HEMOPE e UPE), sob gestão da mesma e sob gestão de entes privados, as 651 
Organizações Sociais, acusa uma necessidade de: 295 diaristas (159 diaristas/manhã 652 
e 136 diaristas/tarde) e 407 plantonistas (189 plantonista/dia e 218 653 
plantonistas/noite), a total convocação de todos farmacêuticos aprovados do 654 
concurso/2014 melhoraria em muito a atual situação, ainda sim, seria necessário a 655 
realização de um novo concurso público; 8.5 Inexistência de farmácias satélites nos 656 
hospitais da rede própria de saúde públicada SES/PE. Farmacêuticos atuam 657 
sobrecarregados, sem informação, com salários vergonhosos, falta de medicação e 658 
correlatos constante nos hospitais, falta medicação na quimioterapia dos hospitais, 659 
falta medicação constante para os pacientes crônicos e de doenças raras nas 660 
farmácias de medicamento especializados; 8.6 Há falta constante de medicamentos 661 
especializados para os pacientes de uso contínuo, tendo como consequências 662 
mortes, agravamento do quadro de saúde, hospitalização. Inexiste dispensação de 663 
medicamentos aos pacientes egressos de seus ambulatórios hospitalares e das 664 
UPAEs. Inexiste dispensação de medicação para os pacientes em alta egresso dos 665 
serviços das emergências hospitalares e das UPAs que necessitam iniciar ou dar 666 
continuidade ao tratamento preconizado pelos médicos dos prontos atendimentos, 667 
tais como: antibiótico, anti-inflamatório, anti-hipertensivos, antidiabéticos, ante 668 
eméticos, etc; 8.7 Que a SES-PE repasse integralmente e trimestralmente aos 669 
municípios do Estado de Pernambuco o valor previsto no inciso II, do artigo 3º da 670 
Portaria MS 1.555, de 30/07/2013, em dinheiro ou medicamento, dando ciência ao 671 
CES do valor total e nominalmente repassado aos municípios, referente a 672 
contrapartida estadual da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica. No Relatório 673 
Orçamentário da SES/PE/2015, ação 3124/6449 – Aquisição de medicamentos e 674 
insumos farmacêuticos para Atenção Básica, consta o Valor de R$ 6.826.575,00/ano, 675 
considerando a população de Pernambuco em 8.796.032 habitantes e o valor do 676 
percapta em R$ 2,36 o valor do orçamento deveria ser de R$ 20.758.635,52, ou seja, 677 
foi pago o percentual de apenas 32,88%. Não aparece tanto no Relatório 678 
Orçamentário/2013/2014, 2015 e 2016, bem como, nos Relatórios Detalhado 679 
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Quadrimestrais 1°, 2° e 3° de 2013/2014/2015 e 2016 os valores de locação com a 680 
Organização Social, ente privado SAUDELOG,para execução da logística de 681 
medicamentos e insumos farmacêuticos da Secretaria Estadual de Saúde e dos seis 682 
grandes hospitais (Restauração, Otávio de Freitas, Agamenon Magalhães, Barão de 683 
Lucena, Getúlio Vargas, Getúlio Vargas e Hospital Regional do Agrestre), o CES/PE 684 
desconhece os valores de contrato/anual, suas razões e seus valores e a forma como 685 
se dá esses eternas contratações. 8.8 Que o Estado de Pernambuco, relativo ao 686 
período 2007 a 2016, proceda o repasse dos valores não repassados aos municípios 687 
referente ao inciso II, do artigo 3º, da Portaria MS 1.555, de 30/07/2013; 8.9. Que os 688 
recursos financeiros previstos no item 8.8, possam ser utilizados para as atividades 689 
previstas no art. 4º da Portaria MS 1.555, de 30/07/2013 pelos serviços de farmácia 690 
dos municípios, devendo esta decisão ser homologada pela CIB e pelos Conselho 691 
Estadual de Saúde e pelos Conselhos Municipais de Saúde; Dessa forma entende-se 692 
que não está existindo: atenção à saúde integral, assistência terapêutica integral, 693 
inclusive farmacêutica, nem uso racional de medicamentos. Situação não incluída 694 
no PES 2016/2019.Seguindo Conselheiro Carlos Freitas questionou a descentralização 695 
da assistência. Conselheiro Humberto Antunes observou a importância da avaliação 696 
crítica do Conselheiro Hermias, e a oportunidade de conhecerem o Coordenador da 697 
Política, Dr. Mário e o trabalho árduo de reconstrução do processo. Adiantando que 698 
o processo da descentralização era sucesso, e gostaria dele ressaltar especialmente o 699 
quantitativo de usuários em dois mil e sete e atualmente fazendo uso da Assistência 700 
Farmacêutica, principalmente dos medicamentos de difícil acesso, e os de compras 701 
centralizadas, e ainda referentes ao fundo nacionais de saúde no abastecimento. 702 
Também como estava o cumprimento do pagamento das medicações dispensadas 703 
em nível da assistência farmacêutica, porém de responsabilidade da união. E ainda os 704 
processos de judicialização. A Coordenação da mesa esclareceu ao Conselheiro 705 
Hermias o Dr. Mário não fizera a apresentação porque estavam seguindo o mesmo 706 
formato linear das outras diretrizes, ou seja, pela Sra. Ana Paula Melo. Dr. Mário 707 
esclareceu ao Conselheiro Carlos Freitas o processo de descentralização continuava, 708 
no momento o quantitativo de onze farmácias sob a responsabilidade do estado e 709 
ainda em parceria mais vinte. Esclarecendo, o município que aderia recebia a 710 
medicação do estado se responsabilizando pela dispensação, armazenamento, etc. O 711 
monitoramento através do sistema Horus. Relativo às colocações de Dr. Humberto 712 
através de acerto com o COSEMS, sai uma resolução informando que a contra partida 713 
estadual seria paga em dinheiro e no final do ano. Efetuado quitando a dívida de dois 714 
mil e quinze. O ano em curso seguiria os mesmos trâmites. Informou dificuldades de 715 
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financiamento junto ao Ministério da Saúde, e que o mesmo liberou sete novas 716 
drogas com prazo de cento e oitenta dias para iniciarem a dispensação de algumas, 717 
porém ministério informou através do CONAIS que não havia recurso, e nem ainda 718 
inserido no sistema o código de procedimentos da tabela nacional de saúde 719 
informando o elenco do medicamento a ser dispensado. Processo de judicialização 720 
era quando havia falha tipo a citada, e na falta de medicamento quando a população 721 
buscava direitos. Informou ainda dos processos judiciais em Petrolina no ultimo ano, 722 
seiscentos mil reais o estado era responsável, e três bilhões e seiscentos mil reais de 723 
responsabilidade da união. Conseguiram através de parcerias firmadas com 724 
Ministério Público Estadual e Federal, Assistência Farmacêutica, Defensorias Públicas 725 
e Procuradoria Geral do Estado judicializar a quem competisse à responsabilidade do 726 
elenco de medicamentos fosse contemplado no processo, principalmente os relativos 727 
à oncologia. Outra parceria firmada com o Núcleo de Ações Judiciais, na pessoa do Sr. 728 
Geraldo em não faltar medicamento para os processos de judicialização e nem para o 729 
processo comum. Ainda através de reuniões semanais monitoravam o medicamento, 730 
faziam a distribuição das ações agilizando os processos licitatórios. Conselheiro Júlio 731 
observou desperdício em medicações inutilizadas, incentivada através da prática dos 732 
empresários venderem os medicamentos em cartelas fechadas e não fracionados. E 733 
ainda depender da entrega de medicamentos exclusivos de alguns laboratórios, além 734 
de preços exorbitantes. A política tinha que mudar e atender a lei decretada no ano 735 
de dois mil e seis referente à medicação fracionada. Conselheiro Laucinê questionou 736 
a situação atual da farmácia em abastecimento. Conselheiro Euclides recomendou 737 
não limitarem o debate em discussão e contribuírem com as adequações. Sr. Sérgio 738 
Antunes, Gerente da Farmácia esclareceu as onze farmácias sob gestão do estado era 739 
abastecida igualmente às metropolitanas. Existia uma programação e dentro dela um 740 
calendário mensal feito o abastecimento. Acrescentou das trinta e duas farmácias 741 
informadas observadas pelo Sr. Mário onze delas eram próprias, quatro municipais e 742 
dezoito distribuídas em unidades hospitalares. As próprias tinham farmacêutico 743 
presente durante expediente dispensação, a itinerante atendia dezesseis clínicas de 744 
hemodiálise onde passavam dois dias em cada unidade. Sendo que a de Petrolina se 745 
deslocava ao município de Santa Maria da Boa Vista e de Cabrobó. Ao abrirem a 746 
farmácia da décima segunda Geres em Goiana atingiriam a totalidade regional. 747 
Conselheiro José Carlos observou em setenta e nove quando passou no concurso da 748 
saúde trabalhou na farmácia e na época o governo federal distribuía medicamento 749 
para todas as cidades, e no ano de mil novecentos e oitenta e oito com a constituição 750 
a primeira do governo foi acabar com a sede de abastecimento. E atualmente não 751 
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observava uma política de atendimento para abastecer os laboratórios hospitalares, 752 
apenas com os prioritários através de burocracia, e ainda cada unidade fazendo a 753 
compra e muitos já vencidos. Conselheiro Humberto Antunes em questão de ordem 754 
lembra que a pauta referente a Política da Assistência Farmacêutica seria no dia treze 755 
de julho onde caberia o debate. Recomendou focarem nas propostas consideradas 756 
para o PES 2016-2019 e PAS 2016-2017 onde disponha todas as diretrizes, objetivos e 757 
metas a trabalhar conforme colocado pelo Conselheiro Euclides. Conselheiro Hermias 758 
observou incoerência em discutirem o PES antes da pauta da Política da Assistência 759 
Farmacêutica que seria ainda no próximo mês. E que segundo o maior demérito do 760 
governo com a saúde da população e classe farmacêutica era quando nomeava um 761 
profissional não farmacêutico. Acrescentou não ter nada particular contra a pessoa e 762 
certamente tinha os seus méritos, porém não em Assistência Farmacêutica. E ainda 763 
mesmo sendo o governo teria que dar condições ao seu bom desempenho. Enfatizou 764 
a falta de medicamento especializado em todo o estado, só descentralização. Faltava 765 
medicamento aos que conviviam com a AIDS e doenças correlatas, faltava nas UPA-E. 766 
A informação tudo constar no sistema Horus não procedia, pois nele só as farmácias 767 
excepcionais por exigência do Ministério da Saúde, e quando tinha em bom número 768 
eram privados. Eram três sistemas por unidade onde se pagava quase setenta e cinco 769 
mil por cada. Observou deveria ser único e público abrangendo a locação da logística 770 
até a dispensação. Finalizando enfatizou a assistência farmacêutica estava naquela 771 
situação por falta de governo. Conselheiro Carlos Freitas propôs garantir o acesso da 772 
população a medicação, evitando o desabastecimento e minimizando a burocracia do 773 
processo licitatório. Conselheiro Júlio propôs encaminhar o processo e seguir para a 774 
votação. Sr. Mário Moreira concluindo a fala acrescentou o quantitativo de usuários 775 
em dois mil e sete era sete mil e atualmente trinta e nove mil. Referente ao processo 776 
licitatório citou a legislação verdadeiramente ultrapassada e no momento atual mais 777 
prejudicada ainda, pois vinte e cinco por cento das compras tinha que ser através de 778 
micro empresa, onerando os cofres públicos porque as pequenas estavam cobrando 779 
valor maior a grandes distribuidoras, ao mesmo tempo distribuição econômica onde 780 
gerava economia ao país. Estavam trabalhando para não faltar medicamento, porém 781 
nenhum estado do país tinha o elenco completo. Informou que na semana passada 782 
farmacêutico renomado no estado de São Paulo tinha sido preso. Acrescentou não 783 
podiam culpar do problema numa pessoa ou uma categoria profissional, o SUS não se 784 
fez sozinho e cada pessoa tinha experiências, conhecimentos e vivencias. Informou 785 
currículo de auditor, concursado da CGE e foi auditor nível três. E que os processos 786 
administrativos permitiam que um auditor contribuísse na melhoria da compra, do 787 
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monitoramento e visão gerencial de melhor distribuição. E era assim que deveriam 788 
contribuir, embora com as diferenças estivesse os mesmos objetivos que era diminuir 789 
a fila de quem precisava. Sra. Ana Melo observou ter conversado com o Conselheiro 790 
Carlos Freitas orientando a proposta caberia mais como recomendação do que ação. 791 
Alterado o texto concordado pelo conselheiro incluiria no PES como recomendação 792 
do conselho relativo à assistência farmacêutica. Conselheiro Hermias enfatizou o 793 
exposto anteriormente lançando como proposta, a SES/PE através rede própria e 794 
pública sob gestão da SES ou das organizações sociais promovam a, saber: atenção à 795 
saúde integral, assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica, com o uso 796 
racional de medicamentos. Conselheira Lidiane recomendou encaminhar deixando 797 
claro todos os pontos, e finalizando observou apesar de estarem fazendo a análise 798 
dos três importantes instrumentos, tinham a agenda do ano com reuniões ordinárias 799 
e ainda extraordinárias sendo debatidos temas de importância para a saúde pública 800 
de Pernambuco, então a programação colocada da apreciação do PES agora muito 801 
para contemplar o saído da conferência e debatido no conselho. A Coordenação da 802 
mesa confirmou não havendo contrário aprovada a Diretriz de número três. Após 803 
breve explanação da Sra. Ana Paula, iniciou o debate da diretriz de número quatro, 804 
Desenvolvimento das Ações Estratégicas de Vigilância em Saúde. Conselheira 805 
Josineide recomendou incluir testagem na política voltada a AIDS e sífilis na ação de 806 
descentralizar. Conselheira Rosa recomendou incluir na ação controle a tuberculose a 807 
população privada de liberdade. Sr. François esclareceu ao colocar descentralização 808 
do diagnóstico incluía o teste rápido e aconselhamento, vinha do Ministério poderia 809 
incluir apenas para explicitar. Conselheiro Carlo s Freitas recomendou monitorar as 810 
notificações de óbitos causados elas arboviroses. Conselheiro Sebastião objetivando 811 
fortalecer as ações de vigilância epidemiológicas e ambiental no controle dos agravos 812 
e a promoção em saúde sugeriu Incluir o planejamento da Comissão de Saúde 813 
Ambiental vivenciado nas regionais onde propõe educação ambiental. Sr. Paulo 814 
colocou válido o conhecimento do diagnóstico epidemiológico das pessoas privadas 815 
de liberdade, e saúde bucal, porém deveria seguir uma metodologia que permitisse 816 
fazer referencia aos dados nacionais e teria quer ser separado por ser própria. 817 
Conselheiro Júlio recomendava rever e ampliar a política na questão da tuberculose e 818 
HIV. Conselheiro Hermias questionou o que estava sendo feito para reduzir o índice 819 
de abandono no tratamento da tuberculose, e como estava suporte de atendimento 820 
aos pacientes de AIDS que contraíram a doença. Enfatizou que existia em Recife o 821 
sistema Horus que fazia o controle da tuberculose e hanseníase, e se colocado nas 822 
redes públicas do estado e houvesse dinâmica por parte das coordenações e direções 823 
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certamente seria eficaz. Sr. Alexandre, Projeto SANAR da Secretaria Executiva em 824 
Vigilância em Saúde da SES/PE colocou relativo a tuberculose no sistema prisional 825 
que vinham fazendo trabalho integrado com a SERES – Secretaria Executiva de 826 
Ressocialização, estando a Coordenação dentro da Atenção Primária e equipe de 827 
apoiadores institucionais e trabalhavam nas unidades prisionais com perspectivas 828 
mais ampla, dando apoio, monitoramento. Relativo ao abandono de tuberculose era 829 
importante destacar existia estratégia definida há anos do tratamento diretamente 830 
observado, sendo feito pelas unidades básicas de saúde, entendiam como adequada 831 
acompanhar o paciente durante o tratamento. No momento trabalhavam agregando 832 
tuberculose, sífilis e hanseníase e assessorando as unidades em quinze municípios 833 
prioritários onde tinha registro de abandono elevado. A proposta era trabalhar juntos 834 
e monitorando as equipes, ao menos três durante o ano, em cada unidade de saúde 835 
acompanhando a evolução do paciente juntamente à gestão municipal e tratá-los 836 
adequadamente. Conselheiro Jorge, Conselho Local do Hospital Barão de Lucena 837 
referente à saúde do trabalhador observava grave negligência há bastante tempo. 838 
Propôs que dentro do PES 2016-2019 a Secretaria trouxesse especificada para todos 839 
os conselheiros o quantitativo de médicos para cada unidade de trabalho. Salientou a 840 
discussão não tinha a informação. Sra. Claudenice Pontes, Gerente Monitoramento 841 
por Arboviroses informou relativo aos óbitos mencionados sobre chikungunya sugerir 842 
monitorar por arboviroses e não por dengue. Sra. Adriana esclareceu a partir daquela 843 
visão de vigilância em saúde do trabalhador intensificaram-se as notificações dos 844 
agravos e a percepção a identificarem as unidades sentinelas para capacitações não 845 
deixando de contemplar os universais. Seguindo a Coordenação passou a fala a Sra. 846 
Ana Paula, onde fez leitura das inclusões, a saber: caracterizar perfil epidemiológico; 847 
e também em saúde bucal da população privada de liberdade; inserir no texto 848 
população privada de liberdade; em saúde ambiental entrou como recomendação 849 
que as ações da vigilância em saúde fossem articuladas com o Conselho Estadual de 850 
Saúde por meio da Comissão de Saúde Ambiental. Por fim, divulgar o quantitativo de 851 
profissionais de saúde do trabalhador existentes no quadro do estado e incluir um 852 
profissional do trabalho nas unidades da saúde. Conselheiro Humberto Antunes 853 
sugeriu ampliar à solicitação do quantitativo anexando as ações previstas no PPA e na 854 
LOA. Sra. Adriana sugeriu ainda acrescentar profissionais de unidades especializadas 855 
CEREST- Centro de Referência em Saúde do Trabalhador, CRESAT- Centro de 856 
Referência Especializada do Trabalhador e NASF- Núcleo de Assistência a Saúde do 857 
Trabalhador. Esclareceu relativo ao solicitado de profissional em cada unidade e que 858 
não era necessário por se tratar de trabalho desenvolvido pelo CEREST, orientando 859 
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da doença ou agravo a possibilidade de estar relacionada à ocupação. Acrescentou o 860 
profissional deveria ter atendimento na rede e não de forma específica por unidade. 861 
A Coordenação da mesa registrou aprovada a Diretriz de número quatro, após 862 
ajustes. Na continuidade a Diretriz de número cinco, Qualidade e Inovação dos 863 
Processos de Governança e Gestão Estratégica e Participativa na Saúde. Sra. Ana 864 
Paula Melo, em breve explanação, informou incluir ações de desenvolvimento e 865 
aprimoramento dos mecanismos de planejamento e Gestão do SUS, com foco no 866 
fortalecimento do controle social. Ainda planejamento, regulação, regionalização, 867 
informações estratégicas e séries de mecanismos de gestão do SUS. Também o 868 
fortalecimento de gestão do trabalho e da educação em saúde, ações do comitê de 869 
prevenções de acidentes de moto, ações da operação Lei Seca, a qualificação e todas 870 
as ações do Programa da Mãe Coruja. Conselheiro Júlio recomendou ampliar as ações 871 
do quantitativo da Lei Seca. Conselheira Lidiane esclareceu já existiam ações voltadas 872 
na ampliação das equipes, e além do que já estava regionalizado, e observando o 873 
grupo de recomendações do CES e da Oitava Conferência privilegiar algum município 874 
que ainda não tivesse contemplado. A Coordenação registrou aprovação da Diretriz 875 
de número cinco com ajustes. Finalizando a Diretriz de número seis, Ampliação e 876 
Investimentos em Saúde. Sra. Ana Paula Melo esclareceu tratar dos investimentos de 877 
construção, ampliação, reforma e equipagem de unidade de saúde. Conselheiro Julio 878 
recomendou acrescentar revisão nos monitores e equipamentos de respiração, nas 879 
unidades de saúde de grande porte. Conselheiro Laucinê o estado recomendar aos 880 
municípios a utilização dos recursos na melhoria de suas unidades. Sra. Ana Paula 881 
observou novamente o detalhamento da ação estava no documento encaminhado, 882 
com uma série de objetivos postos, dentre eles readequação de hospitais regionais, 883 
rede de urgência e emergência odontológica, materno infantil, tendo cada objetivo 884 
apresentado uma série de ações. Conselheiro Jorge, Conselho Unidade Hospital 885 
Barão de Lucena colocou uma vez criado um comitê de gerenciamento de gastos pelo 886 
estado na redução da alimentação, dos medicamentos ao paciente ambulatorial e 887 
também redução dos serviços de limpeza dentro das unidades, também fosse criado 888 
comitê de gerenciamento à construções e reformas promovidas pelo estado. E 889 
novamente solicitado e agora orientado pelo Conselheiro Humberto o quantitativo 890 
agraciado na LOA e PPA. Conselheiro Humberto Antunes observou a diretriz busca 891 
justamente a garantia e continuidades na oferta de serviços, visando a ampliação da 892 
população no espaço dos quatro próximos anos, adequação da oferta de serviços de 893 
forma regionalizada. Observou quem teve a oportunidade de ler o documento pode 894 
ver que não estava previsto só na área metropolitana, mais também nos hospitais 895 
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regionais, nas unidades de UPA-E que eram referências especializadas da atenção 896 
primária do estado. Concluiu todas as ações constavam na diretriz que era ampla. 897 
Informou o estado tinham algumas unidades que deveriam já ter encerrado as suas 898 
obras, porém não conseguiu porque foi obstruída a contratação de recursos, 899 
financiamento externo para dar continuidade ao processo, onde o governo federal a 900 
partir do ano de dois mil e quinze proibiu os estados da união de conseguir recursos 901 
externos para a continuidade da implementação, freando o projeto de expansão de 902 
alguns hospitais e as UPA-E. Acrescentou a UPA urgência do bairro do Arruda deveria 903 
estar sendo terminada e aberta para acesso da população. A Coordenação dos 904 
trabalhos registrou aprovada a Diretriz de número Seis. Finalizando a discussão o 905 
pleno deliberou que os instrumentos de planejamento, a saber: PES 2016-2019, PAS 906 
2016 e PAS 2017, deverão contemplar as ressalvas aprovadas pelo plenário, a saber: 907 
O pleno recomenda assegurar a requalificação do HEMOPE, no que se referem à sua 908 
instalação física, equipamentos e profissionais de hematologia, garantindo que 909 
estes profissionais também sejam alocados nas unidades de saúde de todas as 910 
regiões de saúde do Estado; O pleno recomenda apoiar a ampliação e 911 
fortalecimento de CAPS III, CAPSi e CAPS ADIII, com base nos perfis populacionais 912 
das GERES, e desenho da rede já pactuado em Comissão Intergestores Bipartite (CIB); 913 
O pleno recomenda que o CES possa incluir em suas ações de fiscalização, através 914 
da Comissão de Supervisão, a aplicabilidade da classificação de risco nas unidades 915 
de saúde do Estado e o cumprimento da carga horária de seus profissionais; O 916 
pleno recomenda assegurar o acesso de medicamentos aos usuários/as na central 917 
de Medicamentos do Estado, sem descontinuidade na distribuição e com agilidade 918 
nos processos licitatórios para a aquisição dos medicamentos; O pleno recomenda 919 
que seja assegurada a realização de um trabalho eficaz no que se refere às ações 920 
desenvolvidas com usuários/as com coinfecção de Tuberculose e HIV, visando à 921 
redução dos agravos e mortalidade; O pleno recomenda que a SES, através de sua 922 
rede própria de saúde publica, sob gestão da mesma e dos entes privados (OS), 923 
assegure a atenção integral à saúde, e o uso racional de medicamentos, através da 924 
Assistência Farmacêutica; O pleno recomenda que os editais para seleção de 925 
Organizações da Sociedade Civil para realização de eventos relacionados às DSTs, 926 
HIV/Aids e Hepatites Virais, sejam lançados anualmente, e não a cada quatro anos; 927 
O pleno recomenda que as ações de Vigilância em Saúde Ambiental, sejam realizadas 928 
em articulação com o CES por meio da Comissão de Saúde Ambiental; O pleno 929 
recomenda divulgar o quantitativo de profissionais de saúde do trabalhador 930 
existentes no quadro do Estado; O pleno recomenda ampliar as ações de prevenção 931 
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de acidentes de moto nos Municípios do agreste e sertão do Estado; O pleno 932 
recomenda promover a aquisição de equipamentos e aparelhos em todos os 933 
Hospitais do Estado; O pleno recomenda orientar os Municípios na utilização dos 934 
recursos para a melhoria da Gestão nos Hospitais; O pleno recomenda considerar a 935 
ampliação dos profissionais de hematologia no estado; O pleno recomenda ampliar 936 
a oferta de fonte de Oxigênio nos grandes hospitais; O pleno recomenda criar um 937 
comitê de gerenciamento para acompanhamento das reformas e adequações das 938 
unidades de saúde. Continuando a pauta item 3. Construção/Apreciação da Carta 939 
do Conselho Estadual de Saúde sobre a Conjuntura Política do país e seus 940 
rebatimentos no SUS. O pleno delibera pautar na próxima Reunião Plenária do CES 941 
a discussão sobre a proposta de construção de uma Carta do Conselho com o 942 
posicionamento do CES diante da atual conjuntura política do país e seus 943 
rebatimentos no SUS. 4.  Encerramento. E por nada mais havendo a tratar a 944 
Coordenação da mesa, às dezessete horas, deu por encerrada a 469ª Reunião 945 
Extraordinária do CES/PE. A presente foi lavrada por mim,_________________Anary 946 
de Paiva Souza, Relatora do CES/PE. Recife, 15 de junho de dois mil e dezesseis.  947 
Assinatura dos presentes: Valdeisa Maria Pessoa Morais; 948 
COREN/PE............................................ Rosângela Cavalcanti de Albuquerque; CREF 949 
12º...............................................................; Jássimo Bartolomeu dos Santos; 950 
SINDSAÚDE...................................................; José Carlos Tavares; SINDSPREV/PE 951 
....................................; Ivonete Maria Batista; SINDSPREV/PE...................................; 952 
Hermias Veloso da Silveira Filho..........................................; Armando Luiz Arantes de 953 
Moura; CRF....................................................................; Rosa Maria de Lima 954 
Gomes..................................................; Laucinê José de Sá; Povo Indígena 955 
Truká...........................................; Inez Maria da Silva; Pastoral da Saúde Nordeste 956 
II...........................................................; Luciana Nóbrega de Melo, Pastoral da 957 
Criança................................; José Paulo da Silva Júnior.................................;  Josineide 958 
de Meneses Silva; Gestos ..............................................; Júlio César Bezerra da Silva; 959 
ATMO.....................................................................; Maria Betânia Leal Corrêa; 960 
ATMO........................................................; Antão José Araújo de Brito –CAIVOB 961 
...........................................; Maria Aparecida A. B. Andrade- CAIVOB - Casa de 962 
Apoio ao Idoso Vovó Bibia.......................................................; Erivânia Ferreira da 963 
Silva; ADVAMPE..........................................................; Carlos Antônio Alves de Freitas; 964 
ADUSEPS.................................................................; Euclides Monteiro Neto; 965 
FECOPE............................................................; Marcos Antônio Loureiro Santos; 966 
FECOPE.............................................; Luiz Sebastião da Silva; Pro – Cidadania Instituto 967 
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Brasileiro............................; Nanci Feijó de Melo- APPS ...............................; Lucelena 968 
Cândido dos Anjos; CEPAS...................................; Ubirajara Alves de Lima; Círculo 969 
Operário de Nazaré da Mata..................................; Josué Júlio da Silva- Círculo 970 
Operário de Nazaré da Mata...................................; Flávia Maria dos Santos Silva;971 
 Associação Nordestina de Hospitais........................; Maria Inêz Petesburgo; 972 
Associação Nordestina de Hospitais.................................; Ana Cláudia Callou Matos; 973 
SES/PE........................................................................; Lidiane Rodrigues Gonzaga; 974 
SES/PE...................................................................;Humberto Maranhão Antunes; 975 
SES/PE.....................................................; Maria Emília Monteiro Higino da Silva; SEE 976 
......................................................................; Nathália Lins da Rocha Lourenço- 977 
SEPLAG .............................................................; Bruna Alquete de Arreguy Baptista 978 
..........................................................................................................; Orlando Jorge; 979 
COSEMS........................................................................................................................  980 


